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cretaria do Conselho no sentido de am
pliar-se, mediante alteração do Regula
mento vigente, o respectivo quadro, para 
o efeito de acesso na inatividade. 
A questão da criação do pôsto é de mera 
convemencia administrativa cujo exa
me escapa à esta Consultoria. 

v 
24. Em Conclusão: Penso haver ex

posto a controvérsia em todos os seus 
aspectos. O meu ponto de vista con
duz à resposta negativa a tôdas as per
guntas formuladas no item 11, n.o 7, 

isto é, ninguém pode ter acesso, na ina
tividade, a pôsto ou cargo que não exis
te no seu quadro, ou carreira, de acôr
do com a respectiva lei de organi
zação. 

Os degraus da hierarquia, na inati
vidade, não podem ultrapassar os pre
vistos para atividade. Tal situação sO
mente mediante lei se poderá modi
ficar. 

E o que me parece. S. M. J. 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952. 

- Cal·los Medeiros Silva, Consultor Ge
ral da República. 

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL - COMPOSIÇÃO DE CONSE
LHOS - ANALOGIA - PRINCíPIOS GERAIS DE DIREITO 

- O Estado juridicamente organizado tem o indecliná
vel dever de constituir os órgãos jurisdicionais incumbidos de 
aplicar sanções aos infratores de preceitos legais. 

- Os Conselhos de Justiça, nas corporlU}ões policiais, po
dem ser compostos por oficiais do Exército. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 7.179-52 

Despacho do Presidente da República 
- Consultoria Geral da República: 

E. M. n.o 64, de 16-4-52, do Consul
tor Geral da República, submetendo o 
Parecer sob n.o 120-T, de 16-4-52, re
lativo à designação de oficiais do Exér
cito para servirem em conselhos espe
ciais, na Justiça Militar do Estado de 
Pernambuco, emitido no expediente for
mado com o ofício do Auditor, da mes
ma Justiça, Dr. Juarez Vieira da 
Cunha. "Aprovado. Em 24-4-52". (Res
tituído o processo ao Gabinete Militar 
em 25 de abril de 1952). 

• 
PARECER 

N.o de referência: 120-T. 

I 

1. O Auditor da Justiça Militar do 
Estado de Pernambuco oficiou ao Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da Re
pública solicitando sejam postos à dis
posição da Auditoria, oficiais superio
res do Exército a fim de compor Con
selhos Especiais que deverão julgar ou
tros militares de igual patente. 

2. Informou S. Excia. que desde 
1943 se acha denunciado perante a Jus
tiça Militar local, um Coronel da Polí
cia Militar. Como só haja na corpora
ção um oficial de igual hierarquia, mais 
antigo do que êle, três outros do Exér
cito foram ali servir, para êste fim es
pecial, conforme convocação da 7.8 Re
gUio Milit.ar. Mas, com o decurso do 
tempo, êstes se desligaram da função, 
por várias razões plausíveis, de forma 
que o processo ficou sem andamento, 
por falta de juízes. Novo caso surgiu, 
a propósito de denúncia oferecida con
tra um Coronel do Exército por atos 
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praticados no exerclclO do comando da 
Polícia Militar local. 

3. A legislaçáQ é omissa, prossegue 
o oficiante, mas a impunidade não deve 
perdurar, maximé a dos oficiais de 
maior graduação. Como o art. 124 
n.o XII da Constituição vigente manda 
orgar~zar a Justiça Militar Estadual 
de "acôrdo "com os preceitos gerais d~ 
lei federal" a solução da dificuldade 
está na designação de oficiais do Exér. 
dto para comporem os Conselhos, me
diante compromisso tomado perante o 
Auditor. Sendo a Fôrça estadual re
-serva do Exército é inegável que os 
membros dêste possuem requisitos para 
julgar os daquela, argumenta o Dr. Au
ditor. 

4. Pemetido o expediente ao Minis
tério da Guerra, para informar, exa
rou parecer sôbre o seu objeto, o ilus· 
tre Consultor Jurídico, concordando com 
a solicitação. Acentuou o mesmo opi
nante que a hipótese não enseja difi
culdades de ordem administrativa e já 
se verificaram precedentes. Dúvida p0-

derá surgir, na esfera judicial, quanto 
à competência dos Conselhos assim cons
tituídos, mas só o Poder Judiciário po
derá dar-lhe solução definitiva. E na 
espécie, a sugestão partiu de um mem
brD dêste Poder. 

5. O Sr. Ministro da Guerra, por 
intermédio de seu Chefe de Gabinete, 
()bservou que há atualmente poucos 
oficiais da patente almejada, na guar
nição de Recife, e que talvez fôsse con
veniente o estudo de uma solução legis
lativa a fim de que as Polícias Militares 
resolvessem casos semelhantes com Oi!! 

seus próprios membros. 
13. O Sr. General Chefe do Gabi

nete Militar da Presidência da Repú' 
blica também se manifestou sôbre o 
assunto, de forma inequívoca: 

"3. Quer me parecer nenhuma res
trição poderá ser feita ao ato adminis
trativo que, para fins de Justiça, deter
minar passem à disposição de govêrno 
estadual os oficiais necessários à cons
tituição de um Conselho que venha a 
julgar membros de fôrça auxiliar do 
Exército" . 

Sugeriu, entretanto, a audiêttda des
ta Consultoria Geral. 
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7. O Estado juridicamente organiza
do tem o indeclinável dever de consti
tuir os órgãos jurisdicionais incumbidos 
de aplicar sanções aos infratores de 
preceitos legais. E' um imperativo da 
própria legalidade a existência de au
toridades capazes de afirmar e de im
por as suas normas àquelas que as in. 
fringirem. No regime federativo o apa
relhamento judiciário está a cargo da 
União e dos Estados, tocando a cada 
um certas tarefas. Mas o sistema não 
é de compartimentos absolutamente es
tanques porque o Supremo Tribunal Fe
deral conhece, em última instância, de 
feitos civis e criminais decididos pelas 
justiças locais. 

8. A jurisdição militar, compete a 
órgãos federais e estaduais, cabendo, 
porém, a União legislar sobre a "orga
nização, instrução justiça e garantias 
das polícias militares" (art. 5.0 , XV, f). 
Os preceitos da lei federal, portanto, 
hão de ser observados quando o legisla
dor estadual provê a êsse aparelhamen
to judiciário especializado. A matéria, 
que ensejou largas discussões nos regi
mes constitucionais anteriores (Castro 
Nunes, "Teoria e Prática do Poder Ju
diciário", 1943, pág. 417-426), está hoje 
regulada de forma explícita na Carta 
Magna de 1946. 

9. A Constituição do Estado de Per
nambuco, promulgada em 2fí-7-47, no 
art. 76, n.o V, inclui a Justiça Militar 
do Estado como órgão do Poder Judiciá
rio, mas não lhe traça a competência. 
No art. 173 declara que a sua Polícia 
Militar "é organizada de acôrdo com as 
diretrizes da União, dada a sua quali
dade de fôrça auxiliar, reserva do Exér
cito. 

10. Está, portanto, estabelecido quer 
na Constituição federal, quer na esta
dual, que a legislação emanada do Le· 
gislativo nacional é que disciplina as 
linhas mestras da organização da Po
lícia Militar e de sua Justiça. 
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A regislação estadual é ItUpleÜfJtJ ou 
eomplem.enta,· (Constituição federal, 
art. 6.0 ). 

11. As lacunas da lei estadual, por
tanto, poderão encontrar remédio na le
gislação federal, por via de interpreta
ção extensiva, analógica ou dDs princí
pios gerais de direito. 

Estas normas de hermenêutica não 
repugnam ao processo penal. O Códi
go de Processo Penal lhes dá agasalho 
de forma expressa (art. 4.0 ) em pari
dade com a Lei de Introdução ao Có
digo Civil (art. 4.0). 

12. À falta, portanto, de oficiais que 
devam compor os Conselhos de Justiça, 
nas corporações policiais, a solução está 
em buscá-los entre aquêles que pelo Có
digo da Justiça Militar (decreto-lei 
n.O 925, de 2-12-38, artigos 12 e seguin
tes) têm credenciais bastantes para o 
exercício da função no Exército, do 
qual aquelas unidades constituem re
serva. 

Assim como o Exército pode lhes dar 
comandantes e instrutores, não é de
mais que lhes dê também juízes em ca
sos especiais. 

18. Não haverá, neste caso, prorro
gação de competência, que é matéria ex
cepcional, porque os Conselhos, apesar 
de constituídos por oficiais do Exér
cito, continuarão a ser órgãos da Jus
tiça Militar Estadual e funcionarão sob 
a presidência do Auditor. Por isto, os 
oficiais convocados, deverão tomar pe
rante êle o compromisso legal. 

14. A lacuna na legislação local fi
cará, assim, preenchida, com a invoca
ção de princípios gerais e da analogia. 

15. Em face do exposto opino pelo 
atendimento do apêlo feito pelo Auditor 
que se mostra zeloso de sua missão e 
quer dar aos denunciados a oportuni
dade de serem julgados e aos seus ju
risdicionados, em geral, uma prova de 
que a Justiça organizada não pode fa
lhar, por imprevisão legal, de casos sui 
generis. A União, responsável suprema 
pela eficácia da ordem legal no país, as
sim procedendo, dará uma demonstração 
de aprêço e de cooperação à Justiça 
local. 

E' o que me parece. S. M. J. 
Rio de Janeiro, 16 de abril de 1952. 

- Carlos Medeú-os Silva, Consultor Ge
ral da República. 

ESTRADA DE FERRO - COMPRA DO ACERVO DA LEOPOLDI
NA RAILWAY Co. LTD. PELA UNIÃO 

Interpretação da Lei n. 1.288, de 20-12-50 .. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 79.362-51 

E. M. n.o 1.574, de 30-10-51 do 
D. A. S. P. , submetendo processo 
relativo à transferência, para a União 
Federal, dos bens e direitos da Leo
poldina Railway Company Limited. 
"Aprovado, publique-se e cumpra-fi'!. 
5-11-51". (Restituído o processo ao 
M. F. em 8 de novembro de 1951). 

E.M. n.o 1.574. 
Em 30 de outubro de 1951. 
Excelentíssimo Sr. Presidente da Rp... 

pública: 

O processo anexo, submetido por V. 
Exa. à consideração dêste Departamen
to, refere-se à transferência para a 
União Federal, dos bens e direitos (1.3 

"Leopoldina Railway Company Limi· 
ted". 

2. Em 26 de maio de 1949 foi cele
brado, na cidade de Londres, perante 
John Venn, notário público, e oS!". 
José Joaquim de Lima e Silva Moníz 
de Aragão, Embaixador Extraordinãno 
e Plenipotenciário da República dos 




